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CONTRATO Nº 019/2025/TJPA - TERMO DE 

DOAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E O 

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EM REGIME 

DE CONVÊNIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CENTRO 

EDUCACIONAL EVANGÉLICO.  

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, Órgão do Poder Judiciário, com sede 

na Av. Almirante Barroso, nº 3089, Bairro do Souza, na Cidade de Belém, Estado 

do Pará, CEP 66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº. 04.567.897/0001-90 neste 

ato representado por seu Secretário de Administração MAURÍCIO CRISPINO 

GOMES, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, 

designado pela Portaria nº. 717/2025-GP, de 3 de fevereiro de 2025, publicada no 

Diário de Justiça do dia 04 fevereiro de 2025, doravante denominado DOADOR; e 

de outro lado o CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EM REGIME DE CONVÊNIO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CENTRO 

EDUCACIONAL EVANGÉLICO, inscrito no CNPJ nº 01.836.187/0001-20, com sede à 

Avenida Dom Pedro II, 789, Centro, Cep: 68440-000, Abaetetuba/PA, Telefones: 

(91) 99326-3188 / 98542-6850, e-mail: odivilhena@gmail.com, neste ato 

representado por ODILENE VILHENA CARVALHO, doravante denominado 

DONATÁRIO, lavram o presente TERMO DE DOAÇÃO, em conformidade com a Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021, doravante denominado DONATÁRIO, lavram o 

presente TERMO DE DOAÇÃO, em conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021, referente ao processo SIGA-DOCTJPA-OFI-2024/04055  e mediante as 

seguintes condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui objeto do presente Termo a doação 

de bens móveis inservíveis pelo DOADOR, observado o disposto na Lei 14.133/21, 

artigo 76, inciso II, “a”, em caráter definitivo e sem encargos ao DONATÁRIO, dos 

materiais relacionados abaixo, dos quais o TJ/PA é proprietário e legítimo 

possuidor, por aquisição desembaraçada de qualquer ônus, conforme descreve o 

Laudo de Avaliação, constante do processo em epígrafe, que deste torna-se parte 

integrante. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE - O presente termo tem como finalidade a 

doação pelo DOADOR, de material necessário ao desempenho das atividades 

exercidas pela DONATÁRIA, transferindo- lhe, desde já, a posse e o domínio que 

sobre eles exercia, para que possa usar, gozar e dispor livremente dos mesmos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR - Os bens foram reavaliados, seguindo o disposto 

no art. 106, III, § 3º da Lei 4.320/64, ficando o valor geral das avaliações, apenas a 

título de informação uma vez que não há repasse de recursos financeiros pelo 

TJ/PA, na ordem de R$ 7.901,24(sete mil, novecentos e um reais e vinte e quatro 

centavos), conforme informações extraídas do laudo de avaliação elaborado pela 

Comissão Técnica Permanente de Patrimônio doTJ/PA, constante no processo SIGA- 

DOC-TJPA-OFI-2024/04055. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONTROLE DOCUMENTAL - O presente termo deverá ser 

arquivado por ambas as partes para controle e informação, devendo ser 

disponibilizado, caso seja necessário, para conferência e auditoria. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS  

É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº 

13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como o 

disposto no Termo de Referência, devendo ser observadas, no tratamento de 

dados, no âmbito do TRIBUNAL, a respectiva finalidade específica, a consonância 

ao interesse público e a competência administrativa aplicável.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos em razão deste contrato administrativo 

somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados 

obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 PARÁGRAFO QUARTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 

da LGPD, é dever das partes eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações  

PARÁGRAFO QUINTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e 

subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO - O presente termo será publicado em 10 (dez) 

dias, contados de sua assinatura,em conformidade com o artigo 28, §5º da 

Constituição do Estado do Pará, sendo que o DOADOR providenciará sua 

publicação, em resumo, no Diário Oficial do Estado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO - O foro competente para dirimir qualquer dúvida 

do presente termo é o da Cidade de Belém, Estado do Pará, excluindo qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

Estando as partes inteiramente de acordo com o acima estipulado, lavram o 

presente TERMO DE DOAÇÃO em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, lido e achado 

conforme, é assinado pelo DOADOR, pela DONATÁRIA, e pelas testemunhas. 

 

 

Belém,       de                      de 2025. 

 

 

 

MAURÍCIO CRISPINO GOMES 

Secretário de Administração do TJPA 

 

 

 

 

 

ODILENE VILHENA CARVALHO 

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA EM REGIME DE CONVÊNIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CENTRO EDUCACIONAL 

EVANGÉLICO 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 
Nome CPF nº 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome CPF nº 
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Belém, 06 de março de 2025.

T
JP

A
O

F
I2

02
40

40
55

A

Autenticado digitalmente por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES, conforme previsto na Lei 11.419/2006 e
regulamentada pela Portaria 2067/2020-GP.
Use 4209005.30361196-7067 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4209005.30361196-7067
Documento gerado por LENNE CHAVES PINTO DA SILVA TORRES *Data e hora: 12/03/2025 12:56



112  diário oficial Nº 36.156 Terça-feira, 11 DE MARÇO DE 2025

..

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 228/2025-GGP/DPG, DE 07 DE MARço DE 2025.
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii, da lei complementar nº 54, de 07 de 
fevereiro de 2006;
Considerando o Parecer Jurídico de N°. 023/2025-NJ-DPE;
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2025/2137190, re-
solve:
afastar o servidor público Moacir iraN NasciMeNto Moares filHo, id 
funcional nº 5851564, de suas atribuições funcionais para o exercício de 
mandato eletivo de vereador no Município de belém, nos termos do art. 94, 
inciso iii da lei estadual nº 5.810/1994, durante o período de 01/01/2025 
a 31/12/2028.
MôNica PalHeta fUrtado belÉM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1174912

.

.

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

Extrato do contrato nº 019/2025/tJPA // Partes: tjPa e coNselHo 
escolar da escola eM regiMe de coNvêNio MUNiciPal de edUca-
ÇÃo iNfaNtil e eNsiNo fUNdaMeNtal ceNtro edUcacioNal evaN-
gÉlico, inscrito no cNPj nº 01.836.187/0001-20, com sede à avenida 
dom Pedro ii, 789, centro, cep: 68440-000, abaetetuba/Pa, telefones: 
(91)99326-3188 / 98542-6850, e-mail:odivilhena@gmail.com // obje-
to do contrato: doação de bens móveis inservíveis //Processo: tjPa-o-
fi-2024/04055 // fundamentação legal: art.76, inciso ii, alínea “a” da 
lei 14.133/21 //foro: belém // valor (depreciado) dos bens: r$ 7.901,24 
(sete mil, novecentos e um reais e vinte e quatro centavos)// responsável 
pela assinatura: MaUrÍcio crisPiNo goMes – secretário de administra-
ção do tje/Pa.

Protocolo: 1174751

.

.

coNvêNio
.

Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 012/2025-tJPA 
Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, inscrito no cNPj/
Mf nº 04.567.897/0001-90, a UNiÃo por meio do tribUNal regioNal 
federal da 1º regiÃo, inscrito no cNPj/Mf nº 03.658.507/0001-25 o 
tribUNal regioNal do trabalHo da 8º regiÃo, inscrito no cNPj/Mf 
nº 01.547.343/0001-33, e o tribUNal regioNal eleitoral do Pará, 
inscrito no cNPj/Mf nº 05.703.755/0001-76.
objeto: o presente acordo tem por objetivo promover ações conjuntas 
entre o tribunal de justiça do estado do Pará, o tribunal regional federal 
da 1º região, o tribunal regional do trabalho da 8º e o tribunal regional 
eleitoral do Pará, visando à realização cooperativa de atividades das casas 
da Paz e justiça, assim como a implementação de Praças da Paz e justiça – 
como modalidade simplificada e itinerante de atendimento – ambas como 
foco na conciliação e na justiça restaurativa.
VIGÊNCIA: O presente Acordo terá vigência de 24 (vinte e quatro meses) 
meses contados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publi-
cação do extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes, na forma da legislação vigente.
foro: belém/Pa
data da assinatura: 25/02/2025.
resPoNsável Pela assiNatUra: roberto gonçalves de Moura – Presi-
dente do tribunal de justiça do estado do Pará. 

Protocolo: 1174830
Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 014.2025-tJPA 
Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, inscrito no cNPj/
Mf nº 04.567.897/0001-90 e o MUNicÍPio de sÃo doMiNgos do ara-
gUaia, inscrito no cNPj/Mf nº 83.211.391/0001-10,
objeto: o objeto do presente acordo a cooperação técnica é a coopera-
ção mútua entre os partícipes visando a cessão de servidores e servidoras 
para a realização de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento de 
atividades necessárias à modernização da justiça do Município.
VIGÊNCIA: O presente Acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses con-
tados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
na forma da legislação vigente.
foro: belém/Pa
data da assinatura: 01/03/2025.
resPoNsável Pela assiNatUra: Maurício crispino gomes, secretário de 
administração do tribunal de justiça do estado do Pará.

Protocolo: 1174828

ExtRAto Do 1º tERMo ADitivo Ao AcoRDo DE cooPERAção 
técNicA Nº 006/2023/tJPA
PRocEsso: tJPA-MEM-2024/68993
Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará, cNPj 
04.567.897/0001-90 e a UNiversidade federal do oeste do Pará, 
cNPj nº 11.118.393/0001-59.
objeto do acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica: o presente acordo de 
Cooperação tem por objeto firmar parceria entre Tribunal de Justiça do 
estado do Pará, através da coordenadoria de justiça restaurativa -cjr, 
vara de execução Penal da comarca de santarém, Universidade federal do 
oeste do Pará e secretaria de estado de administração Penitenciária para 
a implementação de ações que garantam a execução do Projeto “caMiNHo 
de casa” através da realização de círculos de construção de Paz com 
mulheres em cumprimento de fase final de pena privativa de liberdade, de 
acordo com o disposto pela resolução nº 225/2016, do conselho Nacional 
de justiça e no Plano Paz e bem viver, da coordenadoria de justiça res-
taurativa – cjr/tjPa.
objeto do aditivo: o presente termo aditivo tem como objeto a pror-
rogação de vigência por mais 36 (trinta e seis) meses e a inclusão da 
cláusula da proteção dos dados pessoais.
vigêNcia: 36 (trinta e seis) meses, com início em 11 de abril de 2025 e 
término em 11 de abril de 2028.
data da assiNatUra: 07/03/2025.
foro: belém/Pa.
resPoNsável Pela assiNatUra: Maurício crispino gomes – secretário 
de administração do tjPa.

Protocolo: 1174935
..

LEGisLAtivo
.

..

AssEMBLEiA LEGisLAtivA
Do EstADo Do PARÁ

.

DEcREto LEGisLAtivo Nº 01, DE 25 DE fEvEREiRo DE 2025.
Ratifica os Convênios ICMS nºs 149, 150, 151, 160 e 172/2024, celebra-
dos pelo conselho Nacional de Política fazendária (coNfaz), nos termos 
estabelecidos no art. 4º da lei nº 5.530, de 13 de janeiro de 1989, com 
redação dada pela lei nº 9.389, de 16 de dezembro de 2021, que “disci-
plina o imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de Comunicação (ICMS), e dá outras providências.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam ratificados os seguintes Convênios ICMS celebrados com o 
estado do Pará pelo conselho Nacional de Política fazendária (coNfaz): 
I - Convênio ICMS nº 149, de 06 de dezembro de 2024, que altera o 
Convênio ICMS nº 199, de 22 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o 
regime de tributação monofásica do icMs a ser aplicado nas operações 
com combustíveis, e o Convênio ICMS nº 15, de 31 de março de 2023, que 
dispõe sobre o regime de tributação monofásica do icMs a ser aplicado nas 
operações com gasolina e etanol anidro combustível, ambos nos termos 
da lei complementar nº 192, de 11 de março de 2022, e estabelecem 
procedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução do imposto; 
II - Convênio ICMS nº 150, de 06 de dezembro de 2024, que altera o Con-
vênio ICMS nº 15, de 31 de março de 2023, que dispõe sobre o regime de 
tributação monofásica do icMs a ser aplicado nas operações com gasolina 
e etanol anidro combustível, nos termos da lei complementar nº 192, de 
11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apura-
ção, repasse e dedução do imposto; 
III - Convênio ICMS nº 151, de 06 de dezembro de 2024, que altera o 
Convênio ICMS nº 151, de 1º de outubro de 2021, que autoriza as unida-
des federadas que menciona a conceder isenção do icMs nas operações 
com máquinas, equipamentos, aparelhos e componentes para a geração 
de energia elétrica a partir do biogás;
IV - Convênio ICMS nº 160, de 06 de dezembro de 2024, que altera o Con-
vênio ICMS nº 56, de 22 de junho de 2012, que dispõe sobre a instituição 
de crédito presumido em substituição aos estornos de débitos decorrentes 
das prestações de serviços de telecomunicações;
V - Convênio ICMS nº 172, de 06 de dezembro de 2024, que altera e 
convalida procedimentos previstos no Convênio ICMS nº 199, de 22 de 
dezembro de 2022, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica 
do icMs a ser aplicado nas operações com combustíveis, nos termos da lei 
complementar nº 192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimen-
tos para o controle, apuração, repasse e dedução do imposto.
art. 2º este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio cabaNageM, PleNário NeWtoN MiraNda, Mesa diretora 
da asseMbleia legislativa do estado do Pará, eM 25 de feverei-
ro de 2025.

dePUtado fraNcisco Melo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do estado do Pará

dePUtada cileNe coUto                                  dePUtado elias saNtiago
        1ª secretária                                                   2º secretário
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